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PREFEITURA MUNICIPAL DE

T'TA['['[NÜA,* constrLt¡ndo novos caminhos *

AUTORTZAçÃO- '

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

N' 0724.10.10.001-PA

JUSTIFICATIVA DE AUTORIZAçÃO PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O Sr(a). JOSE INACIO DA SILVA PARENTE - Secretátio de INFRAESTRUTURA do

Município de Itaitinga f CF,, no uso de suas atribuições legais e, considerando tudo o mais que consta do

presente, R {TIFICA o Procedimento Administrativo de Âdesão a Ata Registro de Pteços, tombado sob

o rf U121.10.10.0û1-PA e vem emitir â presente RATIFICAÇÃO para Adesão a Ata de Registro de Preços

n" 05/2024, gerenciada pela SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO DE PALMACIA./CE,,

celebrada em decorrência do Pregão Eletrônico n" 05/2024, tendo como objeto a CONTtu{TÀÇÃO DE

EMPRESÀ ESPECIÀLIZ,{DÀ EM SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EQUIPÀMENTOS E HÀRD!øÄRES,

INSTÂLÀç.A,O E MÂNUTENÇÃO DE PLÅTÀFORM,{ INTEGRT\DÄ DE SUPORTE OPERÄCION.ÀI P.'\RÀ

TELEMETRIÀ E CONTROLE EXTERNO DE \¡EÍCULOS \rIÀ SÅTÉLITE POR GPS/GSM/GPRS/EDGE, E
GERENCIÀMENTO E CONTROLE INFORMÀTIZ,A,DO DÄ FROTÀ, COM USO DE C,\RTOES MÀGNÉTICOS
E/OU TECNOLOGTÀ SrMrLÀR, COMO MErO DE INTERMEDIÀÇÃO DO PÀG.ÀMENTO PÀRi\ ÀQUISIÇÀO DE
COMBUSTÍ\EIS (G,{SOLINÀ E DIESEL S1O), BEM COMO DE PEÇÀS E SERVIÇOS DE MÀNUTENÇÀO
PRE\'ENTIVÀ E CORRETIVÂ, LÀV,{GEM E BORRÀCHÀRIÄ, EM REDE DE EST.,\BELECIMENTOS

CREDENCIÀDOS D¡, CONTRÀTÀDÀ DE INTERESSE DÀ SECRETÀRIÀ DE INFR,{ESTRUTURÀ DE

ITÀITINGÀ/CE, tudo conforme especificações contidas no termo de referência e demais exigências contidas

no Edital, em favor do fornecedor: TSERV GESTÃO DE BENEFÍCIOS I,fOÀ, estabelecida na cidade de

Fortalezaf CF,, na avenida Washington Soares no 3663, sala 1416, torre 2,baftro Edson Queiroz, CEP 60811-341, inscrito no

CNPJ sob o n" 13.858.769/0007-97, representado pelo o Sr. FR\NCISCO EVÀNDRO DE SOUZ,A, JUNIOR, CPF.

917.8s4.213-04, no valor Valor Global de R$ 300.000,00GREZENTOS MIL RE,{IS). Despesa a ser

custeada com recursos alocados no orçamento municipal pata o exercício de 2024, classificados sob o

código: 07.OL75.L22.O25L2.O12.0000, Elemento de Despesa; 3.3.90.39.00 Fonte de Recutsos:

1.500.0000.00. Demais condições de contratação: confotme constante na Ata de Registto de Preços e no

Ptocesso Licitatório mencionados.

Considerando objeto a ser licitado, pelas suâs características e com base na descrição da

necessidade da contrataçäo zcimz mencionadas, a escolha pelz ADESÃO À ¡f¡ DE REGISTRO DE
PREÇOS justifica-se pela necessidade urgente de entrega dos materiais essenciais a continuidade dos

serviços de INFR A,ESTRUTURA, com intuito de acelerar a aquisição em questão, fotam rcaltzadzs

consultas a atas de tegistro de preços vþentes, sendo identificado o pregão em epígrafe.

Foi rcaltzada pesquisa de preços, verificando-se que os valores propostos são superiores ao

valor registrado na ARP em questão, ficando demonsttada que a aquisição atnvés de adesão ao tegistro de
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preços do Otgão Getenciadot é vantajosà p^r esta A,dministração, gerando economia p^n 
^ 

instituição e,

diante disto, justifica-se a Adesão ao Registto de Preços do citado 6r.9ã"o.

Ademais, foi verificado que as especificações técnicas do(s) produto(s) constante(s) nos

orçamentos estão de acordo com as especificações do(s) produto (s) que esta Secretaria pretende adquirir,
conforme discdminado no termo de referência e ata de registro de preços do órgão gerenciador.

Justificamos ainda que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da

vantajosidade, economicidade, eficâcia e eficiência, urna vez que com este procedimento, a Administração

adquite um produto jâ aceito por outro ôryão contrâtante, fatot que propicia segwança de que o matetial

adquirido atenderâ a demanda desta Adminstração, além de proporcion^r ptesteza. celeridade e pronto
atendimento à demanda.

Diante disso, com fulcro no art. 86 S 2" e Incisos I, II e III da NLLC n" 74.733/21 e Decreto

n" 11,.462/23, o modo escolhido p^t^ a. aquisição, foi à adesão à Ata de Regisuo de Pteços n" U72AX0î0.WL

Pd uma vez que este procedimento genrá" economicidade e celeddade processual p^ra a Secretaroia

Municipal de INFRAESTRUTUR.A..

Publique-se.

Itztnngz/CE, 14 de outubto de2024.

JOSE DA SILVA PARENTE
Secretaria de STRUTUR.A

a t a a a t a a I a a a o a t

Q Av. Cel. Virgilio Távora, 1710, ltaltinga - Ce

L (8s) 3377-1361

xi prefeitura(clitaitinga.ce.gov.lrr

r¡j www,ítaiti n ga.ce.gov,br

a a


